
ì -'.'___ )9-UNIVERSIDADE _FEDERAL Do CEARA
RESOLUÇÃOAD REFERENDUMNº 30/CEPE, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.

Acrescenta o item XX ao Art. lª da Resolução nº08/CEPE, de 26 de abril de 2013, queregulamenta a concessão de bolsas e auxílios
financeiros para estudantes, servidores docentese servidores técnico—administrativos daUniversidade Federal do Ceará.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ, nouso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o despacho adreferendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE, na forma do quedispõe o inciso V do art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo emvista as competências previstas nos artigos 13, letra c, e 25, letra q, do Estatuto emvlgor, e;
considerando a necessidade de promover a inserção de estudantesnas atividades das unidades administrativas da Instituição;
considerando o que consta do Processo nº 23067.023433/2014—78no qual o Parecer nº 1764/2014-PG/UFC recomenda a formalização normativa dessetipo de bolsa, antes de proceder-se a divulgação de edital destinado ao chamamento eseleção de estudantes para essas atividades definidas para um Programa Institucionalde Bolsas de Administração-PIBAD;
considerando, ainda, a urgência de operacionalização desserecrutamento e da execução desse programa em face da proximidade do novo anoletivo,
RESOLVE:
Art. lº Acrescentar ao Art.?g da Resolução nº 08/CEPE, de 26 de

abril de 2013, o seguinte item:
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XX- Programa Institucional de Bolsas de Administração — PIBAD.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de aprovação,revogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Univ ' do Ceará, em ll de dezembro de2014.
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